MENSAGEM N.º 165, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2007.
Encaminha Projeto de Lei que especifica.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

Temos a satisfação de submeter ao respeitável crivo dos membros da Câmara Municipal de Unaí o incluso Projeto de Lei, que “institui o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Fundeb –, dispõe sobre sua organização, composição e funcionamento e dá outras providências.”

2.

O Fundeb foi estatuído pela Emenda Constitucional n.º 53, de 19 de dezembro de 2006, tendo seu marco regulatório editado pela Medida Provisória n.º 339, de 29 de dezembro do mesmo ano, já em tramitação no Congresso Nacional.
3.

Decorre da MP 339, de 2006, a exigência para institucionalização, pelos entes federados, aí inclusos os municípios, de conselhos destinados a promover o acompanhamento e o controle social do Fundeb, em seus respectivos âmbitos de competência.

4.

A precitada medida provisória estabeleceu prazo até 28 de fevereiro de 2007 para a instituição dos aludidos conselhos. Ocorre que fomos surpreendidos quando nos chegou ao conhecimento tal prazo, a exemplo de praticamente a totalidade dos municípios brasileiros, o que afirmamos com segurança. 
5.

Assim, cumpre-nos recorrer, novamente, ao elevado espírito público dos membros dessa Egrégia Casa de Leis, conclamando-os a aprovarem, com a máxima urgência, o presente projeto de lei, de forma a não dilatar tanto o prazo limite acima mencionado, considerada, todavia, a possibilidade para tal, bem como os procedimentos regimentais e legais aplicáveis.

6.

Trata-se de instância colegiada de elevada importância, uma vez que sua atuação é no sentido de dar cumprimento aos preceitos de transparência e controle que devem pautar a gestão responsável e zelosa dos recursos públicos, neste caso o Fundeb, seguindo, inclusive, a linha já adotada pelo Conselho do Fundef, instituído pelo Município através da Lei n.º 1.642, de 2 de julho de 1997. 

A Sua Excelência o Senhor
VEREADOR EULER BRAGA

Presidente da Câmara Municipal de Unaí

Unaí (MG)
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7.

Convém se assinale que o Conselho do Fundeb é dotado de alta independência, não apresentando qualquer vínculo ou subordinação de cunho institucional ao Poder Executivo, o que lhe proporciona, certamente, autonomia efetiva no desempenho de suas funções.    

8.

O Fundeb investirá na creche, na pré-escola, no ensino fundamental, no ensino médio e na educação de jovens e adultos. Enquanto que o Fundef destinava recursos somente para o ensino fundamental, priorizando 5 faixas por aluno/ano, o Fundeb priorizará 15 faixas constituídas da creche, pré-escola, 1ª a 4ª séries urbanas, 1ª a 4ª séries rurais, 5ª a 8ª séries urbanas, 5ª a 8ª séries rurais, ensino fundamental em tempo integral, ensino médio urbano, rural, em tempo integral e integrado à educação profissional, educação de jovens e adultos com avaliação no processo, integrada à educação profissional de nível médio, educação especial, educação indígena e de quilombolas, além dos investimentos na valorização dos profissionais da educação, o que proporciona a dimensão de sua importância.

9.

Despiciendos maiores comentários, eis que anexamos vasto conjunto de informações acerca do Fundeb e do respectivo conselho, extraídas do site do Ministério da Educação na Internet (portal.mec.gov.br), para melhor orientação aos ilustres membros dessa Câmara Municipal.

10.

Diante do prazo exíguo para instituição do Conselho do Fundeb, conforme explicitado alhures, solicitamos a tramitação do projeto de lei em causa sob Regime de Urgência, conforme permissivo esculpido pela Lei Orgânica Municipal, aproveitando para reiterar o pedido de celeridade, se possível, na deliberação desta matéria.

11.

Ao cabo dessas breves ponderações, reiteramos protestos de alta estima e distinta consideração, extensivamente a seus ilustrados Pares.



Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ GOMES BRANQUINHO

Secretário Municipal de Governo
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NEUZANI DAS GRAÇAS SOARES BRANQUINHO

Secretária Municipal da Educação

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do 
Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 

